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as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejulzo das sanções 
previstas na Lei n2 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços regist rados. 
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.S Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a eíetiva alteração do preço registrado, para c1ue 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto noart. 124 da Lei n11 14.133, de 2021. 

[S. CANCELAMENTO DO REGISTRO 00 LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1 Descumpri r as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificat iva razoável; 
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 211, do Decreto n11 

11.462, de 2023; ou 
0.1.4 Sofrer sanção prev ista nos incisos Ili ou IV do caput do a1t . 156 da Lei n11 14.133, de 2021. 
8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fo rnecedor não ult rapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão rundamentada, 
decid ir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os eíeltos da sanção. 
8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será fo rmalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditóri o e da ampla defesa. 
8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fo rnecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 
8.4.1 Por razão de interesse público; 
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fo rtui to ou força ma ior; ou 
8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior 
ou in fer ior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 311 e 27, § 42 , ambos do Decreto n2 11.462, de 
2023. 

9. DAS PENALIDADES 
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edita l. 
9.1.1 As sanções também se apli cam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
9.2 t da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art 12, inc. XIV, do Decreto n2 11.462, de 2023), exceto nas 
hi póteses em que o descumprimento disser res peito às con tratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qua l caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 82, inc. IX, do Decreto 
n• 11.462, de 2023). 
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O. CONDI ÕES GERAIS 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Admin istração e do fo rnecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Pa ra firmeza e validade do pactuado, a presente Ata fo i lavrada em três vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai ass inada pelas partes. 

Vera Mendes-PI, 18 de agosto de 2025. 

CARLOS JOSÉ DA SILVA 
PREFEITO MUNIICPAL DE VERA MENDES· PI 

.IOSUEDELIMA 
OllVEIRA:39588777372 

JOSUE DE LIMA OLIVEIRA 
inscrita no CNPJ sob o n2 05.444.749/ 0001-41 
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Manifesto 

Verificação de Autenticidade e Integridade 

Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica, conforme 
estabelecido pela Lei n• 14.063/2020 e pela Medida Provisória n• 2.200-2/2001 . Para verificar a validade das 
assinaturas digitais e confirmar a integridade do documento, por favor, acesse o seguinte link: 

https://app.0paper.com.br/organization/8/signature-validation 

Download De Cópia Original 

Para baixar cópias originais do Protocolo Administrativo 425/2025 assinado acesse o link abaixo utilizando o 
código fornecido: 

https://app.0paper com.brlorganization/8/original -document-download 

ae287708c0d2c9633821 e897fd805951 e56885d93a1a24d0169c1339c0fa871 e 

Assinaturas Digitais 

Lista de assinaturas diaitais.1ealizadas neste.documento: 
Carlos Jose Da ::;uva; CI'~: U05:XXX.XXX•28 

Assinado em 29/08/2025 09:05:02 

ld: 13B5BE0A4FCBE2C7 
PREFEITURA MUNI CIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalh o, Inovação e Tr adição 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 02.1808/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 026/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 425/ 2025 

O MUNICÍPIO DE VERA MENDES · PI, inscrito no CN PJ sob o n' 01.612.615/0001-31, com sede na Rua 
São Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Carlos José da Silva, portador do CPF n• 005.700.083 -28, neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do Pregão 
Eletrônico N' 026/ 2025, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registra r os preços da empresa LEANDRO COMERCIO 
E SERVICOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 36.140.831/0001-06, estabelecia na Rua 
Benjamin Constant n' 1733, Bairro Centro - Cep: 64.000-280 Teresina-Piauí, Fone: (86) 98111-0859, e­
ma il: COMPRASGRUPOVlANA@OUTLOO K.COM, neste ato representado pelo Sr. Leandro de Freitas Viana, 
inscrito no CPF sob o n' 653.309.273-15, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório 
e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das n• 
14.133, de 1' de abril de 2021, no Decreto n.• 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com 
as disposições a seguir: 

.DOOBJ,=ET~O~---------------------~ 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, 
POR MEIO DO REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO E CORRELATOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDESPI, E SUAS 
SECRETARIAS., especificados no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n• 026/ 2025, que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição . 

. DOS PRE OS ESPECIFICA ÕES E UANTITATIVOS 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇAO UNID QTDE. V. V.TOTAL UNITÁRIO 
6 BARRA CROMADA DE 0,40M C/ PRESILHA UN 10 R$ 123,47 R$ 1.234,70 
7 BARRA CROMADA DE 1,20M C/ PRESILHA UN 10 R$ 391,45 R$ 3.914,50 

BOLA DE FUTSAL • SOLA DE FUTSAL ADULTO 
(A PARTIR DO SUB-I S)· INDICADA PARA 

CATEGORIA ADULTO. MATERIAL: 
POLIURETILENO, CAMARA SUTIL, MIOLO 

REMOVIVEL, ADULTO MASCULINO E 
FEMININO, SUB-20, SUB· 17 E SUB-15 . 

R$ 
19 CIRCUNFERENCIA: 61 A 64 CM E 410A 440 G UN 100 R$ 100,00 

10.000,00 
DE MASSA.: CONFORME PADRÃO DA 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 
(CBF). RESISTÊNCIA-ALTA DURABILIDADE-

COSTURADA À MÃO· MICRO POWER- 32 
GOMOS- CIRCUNFERÊNCIA: 61 • 64 CM- PESO: 

410 • 440G íBOLA OFICIALl 
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BOLA DE HANDEBOL · BOLA DE HANDEBOL 
Nº I (49 A SI CM) - INOICADAPARA EQUIPES 

FEMININAS MINI, MIRIM E INFANTJL(ENTRE 8 
E 14 ANOS} E EQUIPES MASCULINAS MINI R$ 

22 EMIRIM (ENTRE 8 E 12 ANOS). UN 20 
52,83 

.. 1.056,60 
MATE:RIAL:POLIURETILENO. CAMARA OE AR 

OE SUTIL, MIOLOREMOVÍVEL 
CIRCUNFERtNCIA: 49 • 51 CM E 230 • 270G 

'TAMANHO 1 DA 1.H.F., OFICIAL 
BOLA DE HANDEBOL· BOLA DE HANDEBOL 
N112 (S4 A 56 CM) - INDICADA PARA EQUIPES 
f'EMIN INASCADÊTE E ACIMA (ACIMA DE 14 
ANOS) E EQUIPES MASCULINAS INFANTIL E R$ 

23 CADETE (ENTRE 12 E 16 ANOS). MATERIAL: UN 20 52,83 
.. 1.056,60 

CONSTRUÇAO ULTR/1 FUSION, SISTEMA OE 
FORRO TERMO FIXO. CAMADA INTERNA TIPO 
EVACEL,325 A 400G. SIMILAR OU SUPERIOR A 

KAGJVA K2 PENALTY (OFICIAL) 

27 CALÇÃO SIMPLES UN so RS RS 
1900 95000 

COLETE 100 POLIESTER DUPLA FACE, 
ELÁSTICO ENCAPADO E OEBRUM NAS 

LATERAIS, SENDO; 64 CM DE ALTURA A 
PARTIR DA GOLA X 12 CM DE LARGURA ( lOCM 
DE ELÁSTICO). CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

LOGOMARCA DO ESTADO OE MINAS E DO 
R$ 

3S PROGRAMA GERAÇÃO ESPORTE (QUE ESTA EM UN 200 .. 6.000,00 
ANEXO, E SERA FORNECIDO EM ARQUIVO DE 30,00 

QUALIDADE PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE. TURISMO E LAZER). TAMANHO ·P. 

NAS CORES AZUL DE UM LADO E AMARELO DO 
OUTR0.100% POLYESTER COM ELÁSTICO 

LATERAL 
EQUIP. PARA FUTEBOL PERSONALIZADA 

POLI ESTER SHORT, CAMISA, MEIAO 
RS RS 45 (UNIFORME COMPLETO) (COR} EM POLIESTER UN 30 

2.500,00 75,000,00 
COM NUMERADAS TAMANHO GG, G, M· IOGOS 

COM20•2. 
48 ESPELHO DE PAREDE 91Xl52CM UN 10 RS 594,79 .. 5.947 90 

52 HALTER 2KG PAR 10 
R$ R$ 

6000 60000 

53 HALTER3KG PAR 20 
R$ 

RS 1.573.40 7867 
54 HALTER ◄KG PAR 30 RS 14700 RS 4.410 00 
55 HALTERSKG PAR 30 .. 13000 RS 3,900 00 

62 KIT DE MARCAÇÃO PARA FUTEBOL DE AREIA KIT s RS 160,00 
R$ 

800,00 

71 MESA PING PONG UN 3 
R$ 

RS 3.574,80 
1.191.60 

74 OCULOS NATAÇÃO UN 20 
R$ .. 1.200,00 6000 

7S PLACAR MESA 3 s UN 10 RS 27990 .. 2.799 00 
76 p SIMPLES UN 5 RS 57400 RS 2.870 00 
?? PLACAR SUBSTI DUPLO UN 5 . , 574,00 R$ 2.870 00 
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78 POWER BAG 20 KG UN 5 RS 190,00 RS 
95000 

REDE DE VOLEI COM CORDAS.CABO DE AÇO 
PLASfl FICADO.MATERIAL POLIETILENO COM 4 

LONAS ALGODÃO.F IO 2,SOMM.SUPORTE 

87 
PLÁSTICO NAS PONTAS SUPERIORES QUE 

UN 20 RS 150,00 RS 3.000.00 IMPEDEM A AÇÃO CORTANTE DO CABO. 
QUADRO ESTRUTURAL EM CORDA OE NYLON 

6MM. MEDJDASt OM X 1 M.MALHA 
lOXlO RESISTENTE A RAIOS 1'AM. OFICIAL 

91 TAPETE E.V.A 15MM UN 100 RS 
R$ 8.362,00 

03,62 
VALOR TOTAL DO VENCEDOR: RS 142.069,50 (cento e quarenta e dols mll, sessenta e nove reais e 

dnouenta centavosl 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. ÕRG, 000 GERENCIADOR E PARTICIPANTE@ 
3.1 O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Vera Mendes - PI 
3.2 Além do geren ciador. não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4 D ADESAOAATADEREGISTRODEPREÇOS 
4.1 Ourante a vigência da ata, os órgãos eas entidades da Ad mi nistração Públi ca federa l, estadual, distrital 
e municipal poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes. 
4.2 O órsão ou entidade serencladora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contra tos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora. o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prn-zo de vigência da ata. 
4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, rela tivo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcional mente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

Dos limites para as adesões 
4.S As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador. 
4.6 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada Item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços, 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.7 1:: vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE FORMALIZA O DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.l A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP ou sítio eletrônico oficial, podendo ser prorrogada por Igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprío 
ínstrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (umJ exercício financeiro. 
5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentá rios respectivos. 
5.2 A contratação com os fo rnecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en tidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro Instrumento hábil .conforme o art, 95 da Lei n11 14.133,de 2021. 
S.2.1 O instrumento contratual de que trat.l este item deverá ser assi nado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
S.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de pre1;os poderão ser alterados.observado o art, 124 
da Lei nQ 14.133, de 2021. 
5.4 Após a homologação da li citação, deverão ser observadas as seguintes cond ições para formalização 
da ata de registro de preços: 
5.4.1 Serão registrados na ata os preços do adjudicatá rio, 
5.4.2 Será Incl uído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens.as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e 
5.4.2.2 Ma ntiverem sua proposta original. 
5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos li citantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.5 Para fi ns da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que ace itarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5,6 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no ed ital; e 
5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilízado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.8 Após a homologação da licitação, o licitan te mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação d ireta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei no 14.133, de 2021. 
5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (umaJ vez, por Igual periodo, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde qu e apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.9 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no Item anterior, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.10 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.1 0.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem red ução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que aci ma do preço do adjudicatário; ou 
5.10.2 Adjudica r e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição . 
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5.11 A existência de preços registrados Implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aq ui sição pretend ida, desde que devi damente justificada. 

6, ALTERA O OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens.das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
6.1.1 Em caso de fo rça maior, caso fortuito ou foto do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis. que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada. nos 
termos da alínea ·d· do inciso li do caput do art. 124 da Lei nQ 14.133, de 2021: 
6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou enca rgos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços regist rados; 
6.1.3 Na hípótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nll 14.133, de 2021. 
6.1.3.1 No caso do reajustamento. deverá ser respeitada a contagem da anua lidade e o índice previstos 
para a contratação; 
6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do Interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

GI os 
7.1 Na hi pótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
7 .1.lCaso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado. sem aplicação de penalidades administrativas. 
7 .1.2 Na hipótese prevista no item anterior. o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classlflcaç.ão, para verificar se aceit.am reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado, 
7 .1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as med idas cabíveis para obtenção de con tratação mais vantajosa. 
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
qu e tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de dlllgenclarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
are. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facul tado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveni ente que supost.,mente o 
Impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a Inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nQ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7 .2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de dass ifü.1.u;ão, pam veri fic:ar se aceita m 
manter .seus preços registrados. 
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7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que lnvlabillze o preço registrado, 
o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado. de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto noart. 124 da Lei n1t 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRE OS REGISTRADOS 
8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços. sem motivo justificado; 
8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem Justificativa razoável; 
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29 , do Decreto n9 

11.462, de 2023; ou 
8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caputdoart. 156 da Lei n" 14.133, de 2021. 
8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos Incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei ni 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decid ir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade ge renciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
8.4 O cancelamento dos preços regi strados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços. total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses. desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 
8.4.lPor razão de Interesse público; 
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3" e 27, § 4i, ambos do Decreto ni 11.462, de 
2023. 

D 
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido in justificadamente após terem assinado a ata. 
9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalldades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7", inc. XIV, do Decreto ni 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser res peito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual cabera ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8", lnc. JX, do Decreto 
ni 11.462. de 2023). 

10. CONDI ES GERAIS 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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Para ílrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em três vias d e Igua l teor, que, depois de 
lida e achada em ord em, vai assinada pelas partes. 

Vera Mendes-PI, 18 de agosto d e 2025. 

CARLOS JOSI!:: DA SILVA 
PREFEITO MUNIICPAL DE VERA MENDES· PI 

FRANCISCO PEDRO ::_:~=dl!IIUI"°' 
PRIM0:06677096300 =~~~~-1-.o,"OCT 

LEANDRO COM ERCIO E SERVICOS ESPORTIVOS LTDA 
Inscr ita no CNPJ sob o n 1t 36.140.83 1/0001·06 
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Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica, conforme 
estabelecido pela Lei n" 14.063/2020 e pela Medida Provisória n" 2.200-2/2001. Para verificar a validade das 
assinaturas digitais e confirmar a integridade do documento, por favor, acesse o seguinte link: 

https;llapp.Qpaper.çom.br/organization/8/signature-validation 

Download De Cópia Original 

Para baixar cópias originais do Protocolo Administrativo 425/2025 assinado acesse o link abaixo utilizando o 
código fornecido: 

https;llapp Onaoer com br/oraanization/8/oriainal:document-download 

ee5c518011454193258d3e0ccbdefbb9bc019e1d0c8b168317d54fb40100864b 

Assinaturas Digitais 

CÍ~tfo'J,8 .í'Jiiri'7~'§í\~ÍP,i\:!~F~íl~~~i.'l/lc~!\!\lºº"mento• 
Assinado em 29/08/2025 09•04•35 

ld: 10EF331994B7E2C9 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 

ATA DE REGISTRO DE PRE O 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 03.1008/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 026/2025 
PROCESSO ADM INISTRATIVO N• 425/2025 

O MUNICfPIO DE VERA MENDES - PI. inscrito no CN PJ sob o n9 Ol.612.615/0001-31. com sede na Rua 
São Sebastião. 780, Bairro Centro. na cidade de Vera Mendes. Piauf. neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Carlos José da Silva. portador do CPF n" 005.700.083-28, neste ato denominado 
s implesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS. realizado por meio do Pregão 
Eletrônico N" 026/2025, nc1s cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registra r os preços da empresa SSC SOLUCOES EM 
FORNECIMENTO DE MERCADORIAS L TDA, Inscrita no CNPJ sob o n" 93.577.427 /000 1-38, estabelecia 
na Rua Marechal Deodoro, nº 570, bairro Centro, no município de São Sebastião do Caf/RS, CEP: 95.760· 
000, Fone: (51) 99590-7159, e-mail: FINANCEIRO@PASSARELAFELIZ.COM.BR, neste ato representado 
pelo Sr. Moacir Duarte, Inscrito no CPF sob o nº 365.878.007-00, atendendo as condições previstas no 
Instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas constantes das ni 14.133, de l " de abril de 2021, no Decreto n." 11.462, de 31 de março de 2023, 
e em conformidade com as disposições a seguir: 

.DOOBIETO 

~~: ~~~~e~~ ~aG~~~;~rD~bie~;;:~~:~d~ó~~~~~~~; ~;~~A~OE~~~~~?o~ ~~~~~~ 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDESPI, E SUAS 
SECRETARIAS., especiflcados no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n" 026/2025, que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
Independentemente de transcrlç.ão. 

• DOS PREÇ-OS~ESPECIFICA~ôiESliE!l!l~UAANTii'fllriTAA'i'T1ijvilioíss==============::i 
2.1 O preço registrado, as especlflcações do objeto, as quantidades mínimas e m~xlmas de cada Item, 
fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

ITEM DESCRICAO UNID OTDE. V.UNITARIO V.TOTAL 

1 ALÇA PECADORES PAR 10 RS 57,46 
RS 

57460 
2 ANILHA 2 KILOS UN 20 RS 6316 RS 1.263 20 

3 ANTENA VOLEI UN 10 RS 81,32 
RS 

813 20 
APITO PARA ARBITRAGEM COM CORDÃO 

RS 
4 RANDE:. TAMANHO GRANDE, COM SOM UN 20 RS 7,62 

AGUDO PROFISSIONAL. 
152,40 

BAMBOLE DE 60CM DE DIAMETROTUBO DE 
5 18 MM COM PAREDE OE 2,0 UN 250 RS 7,63 RS 1.907,50 

MM CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 
8 BARREIRA FUNCIONAL PARA EXERCICIO UN 14 RS 24990 RS 3.498,60 

BICO PARA BOMBA DE ENCHER BOLA: 
9 CONFECCIONADA EM METAL, TIPO UN 18 R$ 4,2 1 RS 75,78 

AGULHA ROSOUEÁVEL. 

10 BOMBA DE ENCHER BOLA. UN 20 RS 42.90 
RS 

85000 
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BOLA - EM VINIL DENTE DE LEITE, 
11 PESANDO 60 GRAMAS, DIAMETRO DE NO UN 100 •• 14,05 RS 1.405,00 

MINIM0 20CM 
BOLA DE BASQUETEBOL - BOLA OFICIAL DE 

BASQUETE, TAMANHO MASCULINO, 

12 
CONFECCIONADA COM MICKOFlijKA, 75-78 

UN 30 RS 99,70 RS 2.991,00 CM, 600- 650 G, CÃMARAAIRBILITY, MIOLO 
SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO 

íBOLA OFICIAL) 
BOLA OFICIAL DE BASQUETE 

PROFISSIONAL - BOLA OFICIAL DE 
BASQUETE, TAMANHO FEMININO, 

13 
MATIZADA, CONFECCIONADA COM 

UN 30 RS 79,90 RS 2.397.00 MICROFIBRA, 72- 74CM. 510-565 G. 
CÂMARA AIRBILITY, MIOLO SLIP SYSTEM 

REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. (BOLA 
OFICIAL) 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO INFANTIL 

14 OFICIAL (SUB. 9,SUB 11, SUB 13), UN 40 RS 172,90 RS 6.9 16,00 CONFORME PADRÃO DA CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE FUTEBOL CCBFl. 

BOLA DE FUTEBOL CONFECCIONADA EM 
MATERIAL SINTITIICO (PVC OU PU), 

COSTURADA OU TERMOSSOLDADA. COM 
CÂMARA D6 AR EM BORRACHA BUTÍLICA 

15 
PARA MELHOR RETENÇÃO DE AR. 

UN 100 RS 99,70 RS 9.970,00 TAMANHO 5 (OFICIAL}, PESO ENTRE 410 G 
E 450 G, CONFORME PADRÃO DA 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 
(CBF).BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO 

OFICIAL COSTURADO A MÃO. 

16 BOLA OE FUTEBOL SOCIETY OFICIAL UN 80 •• 99,70 RS 7.976,00 
COSTURADO À MÃO 

BOLA DE FUTSAL, INDICADA PARA 
CATEGORIA SUB 13 COM MIOLO 

LUBRIFICADO E SUBSTITUIVEL. CÂMARA 
CONSTRUfDA A BASE DE BORRACHA 
BUTILICA. COMPOSTO POR DISCOS 

POSICIONADOS SIMETRICAMENTE. É 
ENROLADA COM FIOS SINTITT°ICOS, 

CONFECCIONADA EM PU, 100% COM 
PROCESSO DE TERMO FUSÃO, COM UMA 

17 DUPLA CAMADA DE COLAGEM, SEM UN 40 .. 99,70 RS 3.988,00 
COSTURAS, COMPOSTO DE BORRACHA DE 

AMORTECIMENTO INTERNO, 0% DE 
ABSORÇÃO OE ÁGUA, 14 GOMOS, COM SS A 

S8 CM DE CIRCUNFER~NCIA. 350A 380 
GRAMAS DE PESO. BOLA PARA 

TREINAMENTO DE ALTO REN DIMENTO E 
JOGOS OFICIAIS. CONFORME PADRÃO DA 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 
fCBFl. 

18 
BOLA DE FUTSAL - BOLAS DE FUTSAL 

UN so RS 99,70 RS 4.98S,OO 
MIRIM BOLA OFICIAL DE FUTSAL 
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